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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ENGENHARIA CIVIL - PORTO VELHO

DECLARAÇÃO

A Comissão Eleitoral de consulta à comunidade para o cargo de Diretor(a) do Núcleo de Tecnologia, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), ins�tuída pela Portaria nº 37/2021/NT/UNIR, de 27 de janeiro de 2022 (0845517), torna pública a lista de situação de
inscrições dos candidatos de acordo com cronograma da Re�ficação nº 01/NT/2022, de 22 de fevereiro de 2022 (Referente ao Edital nº
01/NT/2022, de 31 de janeiro de 2022) (0891059):

 

Candidato Inscrição Homologada Inscrição Não Homologada

Prof. Dr. Marcello Ba�sta Ribeiro (SIAPE nº 1261158) X  

Prof. Dr. Petrus Luiz de Luna Pequeno (SIAPE nº 1548288) X  

 

Atenciosamente,

A Comissão Eleitoral

Documento assinado eletronicamente por DIEGO HENRIQUE DE ALMEIDA, Presidente da Comissão, em 25/02/2022, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO IGNACIO LIMA GADELHA JARDIM, Membro da Comissão, em 25/02/2022, às 10:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Omar Dueñas Mendoza, Usuário Externo, em 25/02/2022, às 10:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA YUKARI VELUDO WATANABE, Membro da Comissão, em 25/02/2022, às 10:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAUREN POMALIS COELHO DA SILVA, Membro da Comissão, em 25/02/2022, às 10:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0893769 e o código CRC 28D8C7EF.

Referência: Processo nº 23118.009554/2021-93 SEI nº 0893769
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